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AÉ e- Esta Lei entra em ügor na data de sua publicaçáo.

AÍt 60 - Revogam-se as disposiçóes em contrário.

Paçofilun, arechal Rondon, S,o. ÀnÍú/nio de Leyerger, em lt6 & abrtt
de 2019.

VALDIR PEREIRA DE CASIRO FILHO

Prcíelao Municipal

PREFEIÍURA MUNICIPAL DE SANTO ÂNTÔNIO DO LESTE

ATO OE HOMOLOGAçAO . ADESÃO A ATA OE REGISTRO OE
PREçOS No. 047/2018 DO pREGÃO PRESENCTAL N.. Oí2'/2018 -

PREFEITURÂ MUNICIPAL DE JACIARÂ,/MT.

Ato do homglogaçào

AOESÃO A ATA OE REGTSTRO OE PREçOS N1 q7l20í8 DO pRE-

GÃO PRESENCIAL NO. OíZ2Oí8 - PREFEITURA MUNICIPAL DÊ JACI-
ARA/MÍ.

OBJETO: Aqui3ição de Ol (um) Mic.o$nibus, Okm, de no minimo 21
(yintg 9 uml passagêiro9 ou mais, com adaptação d6 no mlnlmo (um)
asssnto pâra defcigntes, com ar condicionâdg, dlÍeçáo hidrâulica s
motor a digsel, com oblstlvo o transpoÍto de pacientês para consul-

_ tas, srâmes, ciruÍglas ê procgdimentos em outras municip.lidadeg
9 n089a região,

VFomecedor 
Registrado Ata no. 047/2OlE - TATTANA SIQUE|RA SANn-

AGO ElRELl, CNPJ{7.838.209r0001-78, TeYFax (65) 3682-7271, ENDE-
REÇO: Rod Mario Andreaza, no. 3508, Baino Distrito Guarita - Váeea
Grande/MT - MT - CEP: 78169400.

01

Valor tota! dos itgns: R§ 299.000,00 (duzentos e noventa e nove mil re-
ais).

Não havendo nada que possa desabonar este processo licilatório, realiza-
do sob o imIÉíio da lei8.6ô6/93, com as alteraÉes subsequentes e§ 10,

aítigo 8ô do Decreto no 3.931, de 19 de setemko de 2001, com redação
dada pelo Decíeto no 4.343 de 2310at2002, estando os preços de acordo
com o mercado, homologo o presente, para que produza os juridicos e le-
gais eíeitos.

Santo Antônio do Lêste - MT. 08 de abrit de 2019.

CONTRÁTO N' 024'20í9 . PREGÃO ELETRÔNICO N'OO3I2Oí9

CONTRATO N'02i1r20í9

PREGÃO ELETRÔNICO NO OOU2Oí9

PROCESSO ADMINISTRATIVO 01,U20í I
O MUNICIPIO OE SAI{TO ANTÔNrc DO LESTE, iNSCÍitO NO CNPJ SOb

o no 04.217.3620001-90, sediado em Santo Antônio do Leste/MT, na rua
A n" 367, Jardim Santa lnês, CEP - 78.62&000, Santo Antônio do Leste-
MT, por intermédio da S€cretarlâ Municipal do Agrlcultura, neste ato re-
presenlado pelo PÍeÍeito Municipal, Sr. MIGUEL JOSÊ BRUNETTÂ, bra-
silei.o, casado, residenie e domiciliado a Rua das Ara.as, l.,lo S87. Baino
Centro, CEP 78.62E-000, nesta cidade de Santo Antônio do Leste - MT,
portador da Cédula de ldenüdade - Registro Geral No 1.427.577 SSp/pR
e inscÍito no Cadastro de Pessoa Fisica do Ministério da Fazenda sob o No

326.034.369.53, neste municipio, doravante designado CONTRATANTE.
e a empresa M. DIESEL CAMINHOES E ONIBUS LTDA, pessoa juridica
inscÍita no cnpjsob no 07.811.058/000í 64, cgm sede na Av. Ayrton Senna
da Silva, yn, baiÍÍo Pascoal Ramos - Cuiabá/MT - CEPj 7809&000, nes-
te ato representado por seu proqrrador Sr. Wellingthon Azevedo de Sor,F
za. brasilei.o, portador da cédula de identidade RG de nô 12544809 SSp/
MT e CPF de no 699.281.71 'l -72, clnsiderando o mnstanle no processo
licilalóíio no 014,12019, pregão eletrônico n'003/2019, e em observância
ao disposto na Lei no 8.666/93. e demâis normas aplicáveis, RÊSOLVEM
celebraí o pÍesente Conlrato nos seguintes lermos e condiçôes:

CúUSULA PRIMEIFÂ: DO OBJETO DA UCITAÇÃO

1.1. Aquisição de 0í (um) camlnhão z€ro KM tipo traçado 6x4, com
capacidade dê carga de no minlmo 23.000 KG, equipado com caçam-
ba basculante d9 no mÍnimo l2m', conforme Contrato d€ Repassê no,

853063/2017ilAPArCAlXA e plano de trabalho em anoro,

cúUsULÂ SEGUNDA - DA vIGÊNc[A

2. 1 . O prazo de ügência deste Termo de ContÍato é até 25lO3l2O2O. proÍ-
rogável na foÍma do ad. 57. da Lei 8.666/93

CLASULA TERCEIRA - OO VALOR CONTRATUAL

3.1. O vâlor do presente Termo de Contrato é de R$ 315.000,00 (trezentos
e quinze mil reais).

3.2 No valor acima estão incluldas todas as despesas ordináíias diretas
e indiretas deconentes da exeqJção contratual, indusive tíibutos e/ou im-
postos, encãrgos sociais, trabalhistas, p.evidenciáÍios, fiscais e comeÍciais
incidentes, taxa de administraÉo, írete. seguío e outros necessários ao
qJmpímento integral do objeto da contÍataÉo.

CúusuLA QUARTA - os DIREIToS E As RESPoNSABIUDÂDES
DAS PARTES, AS PENAUDADES CABIVEIS E OS VALORES DAS
i,ULTAS.

4.1 Oa Contratante:

4.1.2. O CONTRATANTE obriga-se a:

4.í.3. E etuar os pagamentos devidos nas condições estabelecidas:

tl.í.4, ProporcionaÍ todas as facilidades üsando à boa execução do obieto
do contÍato;

4.í.5. Manieí preposto, formalmente designado por cada secretaria, para
fscâlizar o Contrato

4.2 - Oa Contratada:

4.2.í. Fomecer os itens de acordo com o edital.

2.2.2Ácatar as decisões e observaÉes teitas pela fiscalizaÉo da Secre-
laria Municipal de AgriqJltura. poÍ escÍito, em duas vias e entregues medi-
ante recibo;

4,2.3- Responsabilizar-se pelas operações e qlstos de transpoíte, cârga e
descarga.

MIGUEL JOSE BRUNETTA

PREFEITO MUNICIPAL
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